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1° ADITIVO À ESCRITURA DA 1 a EMiSSÃO PÚBLICA

AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA Nov AMARLIM
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Preâmbulo \~~ ~
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Pelo presente instrumento, (i) NOVAMARLIM PETRÓLEO S.A., sociedade por ~~ /

ações com sede e foro na Cidade de Macaé, Estado do Rio de J aneiro, na A venida Elias \Y
Agostinho, 665, sala E-102, Imbetiba, inscrita no CNPJ sob o nU 04.668.779/0001-79, neste
ato representada na forma de seu Estatuto Social (a "Emissora"); e (ii) representando a
comUnhão dos debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente emissão (os
"Debenturistas"), PLANNER CORRETORA DE V ALORES S.A., instituição financeira autorizada
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Paulista, n° 2.439, 11° andar, inscrita no CNPJ sob o nU
00.806.535/0001-54 neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (o "Agente
Fiduciário"), vêm por esta e na melhor forma de direito firmar o presente 1° A;ditivo à
Escritura da 1 a Emissão Pública de Debêntures Conversíveis em Ações, em Série Unica, da
Espécie Subordinada, da NOVAMARLIM PETRÓLEO S.A. (o "Aditivo"), contendo as

seguintes cláusulas e condições:

Considerando

Considerando que a Emissora e o Agente Fiduciário celebraram em 16 de
novembro de 2001 a Escritura da 1 a Emissão Pública de Debêntures Conversíveis em

Ações, em Série Única, da Espécie Subordinada, da NovaMarlim Petróleo S.A. (a

"Escritura");

Considerando que as partes desejam alterar a Cláusula 2.2.1 da Escritura,

têm as partes entre si justo e acordado celebrar o presente Aditivo que se regerá pelas

cláusulas a seguir estipuladas:

Cláusula I -Alteração da Cláusula 2.2.1

1.1 A Cláusula 2.2.1 da Escritura passará a vigorar com a seguinte redação:

~ '"!1c > t"r-~
c ..~ ~!;,.:, " 2.2.1. Arquivamento e Publicação da Ata da Assembléia Geral

~ ~. 9 ~aordinária. As atas das Assembléias Gerais Extraordinárias, de 17 de
=. .; ~~0nbro de 2001 e de 16 de novembro de 2001, que deliberaram sobre a

...~ : ~~são, foram arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 2 de
~%\-C;, ~ ~tibro de 2001, sob o n° 200.788/01-2, e em 29 de novembro de 2001, sob o n°

; ~ o ~~!1t)11/01-7, respectivamente, eforam publicadas no Diário Oficial do Estado
i i ? ~ ':3ão Paulo, no Jornal da Tarde e na edição nacional do jornal Gazeta
~ & g~~antil em 22 de novembro de 2001 e em 06 de dezembro de 2001,
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Cláusula II -Disposições Gerais ~ \~

~ ~[},
2.1 Ausência de Outra Alteração. Exceto confonne alterado neste Aditiv ~dos ~ V

os tennos e disposições da Escritura pennanecem em pleno vigor e efeito, sendo ne ~J.1i~
ratificados. ~

\h
2.2 Registro deste Aditivo. O presente Aditivo será averbado junto à Escritura no

competente Registro Geral de Imóveis do local em que se encontra a sede da Emissora.

2.3 Foro. Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditivo, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim, as partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 4 ( quatro )
vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

São Paulo, 13 de dezembro de 2001.

Nov AMARLIM PETRÓLEO S.A.

Nome:

Cargo:
o. Reis Filho .Simão Teodoro S Damasceno

Cargo: Procurador

..AJ.."d Nome: Viviane ~. R. ~ Sant~s

Cargo: fi~
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